Lei Nº 186 de 7 de fevereiro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio ao Clube Esportivo Esperança, e dá outras providências.                                                                           

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 14.727,00 ao Clube Esportivo Esperança, CNPJ nº 89.356.844/0001-83.

Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a aquisição de estrutura metálica para a cobertura de sua sede esportiva.

Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

 Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

02 – Gastos acima 25%

27.812.0103.2018– manutenção Departamento de Esportes

4.5.90.42.00.00.00 – auxílios (93)
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 7 de fevereiro de 2003.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

